
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 08 de outubro de 2020

OFÍCIO GP N° 658/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 296/2020, de autoria do nobre vereador IiEANDRO AVELINO, referentes à
implantação da Hemeroteca Municipal, encaminho anexas cópias das
manifestações da Seção de Museu da Secretaria de Cultura e Turismo
(Sectur) e do Departamento de Complementaçâo Educacional, Esporte e
Cultura nas Escolas da Secretaria de Educação (Seduc), recebidas pelo
Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os devidos

esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTO MOXmAO

Prefeü

APM/ed



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SEÇÃO DE MUSEU
SECTUR-19.4.3.3

MEMORANDO N-. 011/2020 SECTUR-19.4.3.3

Em, 16 de setembro de 2020.

SECTUR-19.1

Divisão de Indicações e Requerimentos
Ana Beatriz Zanellato Vasconcelos

ASSUNTO: REQUERIMENTO 296/2020 - LEANDRO AVELINO

Senhor Diretora,

De acordo com o Senado Federal - littos://w\v\v 12.senado.]eg.br - a Hemeroteca é uma

seção das bibliotecas, reservada exclusivamente para o acervo formado por coleções de jornais,
revistas, periódicos e publicações em série. Desta forma, com a instalação da Biblioteca Municipal
nas dependências do Complexo Cultural Palácio das Artes, seria o momento oportuno para
discussão junto à Secretaria de Educação sobre a inserção da Seção de Hemeroteca no Porto do
Saber.

Isadora Ijlelo de Souza
Chefe da Seção de Museu

SECTUR-19.4.3.3

AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 1500 BOQUEIRÃO, PRAIA GRANDE/SP
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Com a devida ciência, restitu
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iSenhor Diretor,

Segue para análise e manifestai

Em 25 de setembro de 20
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GP-1.5.5.1

Divisão Legislativa,

Tendo em vista manifestação retro, restituo o presente
para vosso conhecimento e deliberação.

Em, 2 de outubro de 2020.

À
SEDUC<9

Senhora Secretária,

Em resposta ao requerimento, considerando a
manifestação da senhora Isadora Melo de
Souza, Chefe da Seção de Museu - SECTUR,
acredito que o questionamento tenha sido
esclarecido, visto que, com a instalação da
Biblioteca Municipal Porto do Saber nas
dependências do Compièxo Cultural Paiácío
das Artes, fica viável atualmente a inserção da
seção de herheroteca.

Fer^an

Diretora

SEDVC 9.0.2

iar Alves

ISQOJlB Apoio

Em, 30 de setembro de 2020.

WLADiMIR dfilRANDA GOMES
Diretor do Departamento de Compiwnefilação Educacional,

Esporte e Cultura naa Eeccrias •

8EOUC.8.6.7


